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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.07.04.1

,Ia Parte: PREÂMBULO

A pREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

FREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no i0.024, de 2OtO9t2O19, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
il A preserte 1ritação tem por objeto a Contratação de serviços especializados em medicina veterinária a

serem prestados na ôastração de animais (caninos e felinos) com implante de microchip para monitoramento,

por intermedio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, em

atendimento a Lei Municipal no 4849, de 25 de abril de 2018, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo,

2.1, O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www. iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompraq.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

\-/ bllcompras.com.

DAT DO

IO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de julho de2022, às 09:00 horas'

iITl:I*I{Ury

\./

3.1.|N
3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de iulho de 2022,às 09:00 horas,

3.3. tNícto DA SESSÃo DE DISrUTA DE PREÇoS: 18 de julho de2022, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊUC|n DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5, Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇAO

4.1.APrefeituratuun@orteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.
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4,1.1, A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

-

5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemênto de Despesa

09 01 18.122.0003.2.093 3.3.90.39.00

\-/

6.0 pA PARTICIPAÇÃO. pO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO

Of Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida ahavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com'

6,2, poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.i, podera participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuia natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empregas de pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006'

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6.7 .1.Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçâo judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
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6.7,g. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

r.o. oR roRmn oe apnesenrRÇÃo on pnopoSTA E DoS DoCUMENTOS DE HABILITAÇÂQ

har/anexar,exclusivamentepormeiodosistemadaBolsadeLicitaçõesdo

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus iespectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú'blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Aocadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

T.Z,O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com),

i.g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

qrá nr;, alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006,

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) tndicação do lote e óspecificação do objelo licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

Ãuexo l- TERMo DE RÊFERÊúctn oestà Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

cj eraro ãe validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
.

O1 Caso o licitante seja o próprio iabricanie do(s) prodúo§)/be-m(ns),:Iltff. deverá indicar a marca de

modoanãoseridentificado,nestecaso,deveráincluiroTermo"@,,
7,s. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n'.123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11,4gg, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negocios, dianle da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

z.A. Uao será estabelácida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valores p;;ú;ôr estarãõ inclusos todos os custos operacionais, encargos prwidenciários,

trabalhistas, tributáriãs,'comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços, /
d
I
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7.12, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

rtesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

Qmissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

§ucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

p.o. oamentum e lutenueuro 0as pRopostAs

@o1a1pregoeiro(a)faráasdevidasverificaçÕes,avaliandoaaceitabilidadedas
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

Acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. ós preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b + frrã elaboração d3 proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊUC|n presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja compósto dó iús, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

g.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivó bgal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestaúente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
g.S.Z - eüe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

g.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@icioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,os
licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por me'to do sistema

eletrônico,
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de

ou inferior ao limite máximo constante no

itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor ig ual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao Seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

1 il iii-rai;! i - 1:.rL;r,,: 1.,i;,-.1 - 1-,l.ir f,.; 1':4:.1-''lljl.i *'..ir'':;'-r,:iil ll' ' '''
,l

" ::.. y..ri.,\.r li i J aill I i,,!-;i.ll l'-l L i: -,.,.:. t ;r-, .'. r-:!

E



\./

§§Teffiffi ffiffi ÇffiAffi.e
Felh,o I'lo

pffiHFffi§T§iffiA M{JF*Xf;§Pê"1 ffi§: 3L§&ãffiâffi# ffiffi fq#{?'?f;
üf,§ $33 : *7.t?4,,*#ã f tj** â- 3."$-

$,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lânce registrado, O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

$oderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

s/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

§erá automaticamente encerrada,

9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

â oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo,
gÉ,+, lrla ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

lnelhores lances subsequentes, na ordem de classiÍlcaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

fla etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5'
g.5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5'6'
g.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

g.7. Neãsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiadás com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto'

g,g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
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fle 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,t0. tto caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

$.tt. n ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

6lassificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

êntre lances finais da íase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE.ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida meihor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

Co-ntrataçao no editai e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendó iproposta estãr adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

êdital.

tO.+.t. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

brdem de classificaçã0.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 pA PROPOSTA DE PREÇOS FSCRITA
1 1.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edita , com todas as fo rubricadas, devendo a última fo hah AS

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1,1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

1j.2, Prazod-e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propóstos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

v
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11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

{mpregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

{ooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

íegime de qualquer outro agente econômico.

1t.2. RpOs a apresentação da proposta não caberá desistência.

2t. os DocrxuENÍÓs oe HABILITAçÃo DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

h) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

o) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

ê) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

0 Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

I Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleiçáo de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

f) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

fn) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

ê ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

hssim o exigir;

h) CertiOao Uegativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

pi Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

pu balanps provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

fneses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

Uocumentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

huantidáOes e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos àasos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

iirma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qiComprração de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da

licitaçã0, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s);

r) Debaiaçao emitida pela iicitanie de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) ános em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

irabalho, salvo na condição de aprendiz apartir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art' 7o

da Constituição Federal

í
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2,2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

noventa) dias, contados até a data da realizaçào da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

legislação do orgão expedidor.

2.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

bservação: 0s documentos que não possuam campo específico pa'a a sua anexação junto a plataforma

ica bllcompras.com, poderâo ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS

S

3,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, será

rado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

tar no 123/2006.

3.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

do direito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

remanescentes, por ordem de classificaçã0,

4.0

4.1, Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

do-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

pre buscando alcançar a maior vantajosidade

4.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preÇos registrados em ata.

4.1.2, A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

inistraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

uar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

4.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

uele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

ncia.

4.1.4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

rabilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

rabilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

que atenda a este edital

4.1.5, 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

plementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

assificação, no "chat de mensagem" , para ofertar novo lance inferior ao me hor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência

i

í5. pA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

'1S.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

(
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5.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis
5.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

6. DOS PEDIDOS D ESCLARECIMENTOS E DA IMPUG
6.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
pras.com e o orgão interessado

6.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

isponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

6,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

solicitações.

6.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

ar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
6,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,

6.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
parte, vinculando a Administração e os licitantes

6.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

não afetar a formulação das propostas.

6.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública

6.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

6.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçâo do certame, exceto

a alteração não afetar a formulação das propostas.

7

7,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

rso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

p!@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes

de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. Adecisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital, /f
)
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8,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
rio, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente

8.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

da adjudicação do objeto ao vencedor.

8.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

8.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

iante fundamentação escrita.

8.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
\-/ rrências relevantes.

9,1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

dar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

ministraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

as multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

9,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

das informações prestadas, garantida a prévia defesa

- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8,666i93, poderá ser aplicada nos

uintes casos:

descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

| - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

fornecidas pela Contratante);

de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

ição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

da comunicação formal da rejeição;

ll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

uazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

Y
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a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

rrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

9.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

9.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

do contrato objeto desta licitação:

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaÇão;

- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ícitos praticados;

ll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

;uaisquer tributos.

9,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

lo inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

)di úteis,

9,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

)do, valor total adjudicado, sem pre

mento total da obrigação assumida.
ijuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

9.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

oras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

\-, 1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado d

a assinatura

urante o seu

rso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

ital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0.

3. Quando a adjudicatária não comprova r as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar

o contrato,
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

ES

1.1. Esta licitação não importa necessari amente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

a por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

devidamente fundamentada, sent quaisquer reclamações ou direitos à inden

$,'., . | ..... .',- .ll,,.i,i;, lr' ,'(;: - i-1r 'rt-:i.iJí 
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.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

iligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

litaçã0.

.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
solicitaçÕes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

1.4, Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

nais

1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

1.6. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

em qualquer fase da licitaçã0.
\-/ 1.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

1.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

rafia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração, Caso esta documentação

ha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

1.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame

1.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

garantir a lisura do certame.

1.11, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

1.12, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

1.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

sua desconexão;

\-, 1.14, A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

uisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

mpresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

tar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

15. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

arca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

EXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

EXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

EXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado [vlenor;

EXO lV - Minuta do Contrato.
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Juazeiro do Norte/CE, 04 de julho de2022

h J.

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

A';. L*ân í;ninaio, rro i74Ll - 1o anciai - l-açr:a Seca - {"fP: 63.ü4ü-0fiü -'-ir-iazeirc do fliorteiCr. - Fci'ie: (88)3i,99 íJ36:

site : t vr,^lw.j ua ze i rrdor:oiit. rt.,;'lv. br



c0ril

FclI:

§sT'emffi #* frffiÂffie
pmffiFffix"§'LlF§e ffiâiru§ü§pAt m§ }#AHffi§ffi.m ffiffi ffiffiffi.§ffi

Cfid FJ : ffi7"W74"#&Xl#S#§"- §4

v

\-,

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFENÊUCN

. oBJETo DA coNTRAraçÃo
.í - Contratação de serviços especializados em medicina veterinária a serem prestados na castração de
imais (caninos e felinos) com implante de microchip para monitoramento, por intermédio da Secretaria

unicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei Municipal no

849, de 25 de abril de 2018, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital
.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRO DE JULGAMENTO

Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do

Federal no 7.8922013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

\-/ bsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei
n'12312006 e Lei Complementar n0 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie

.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE),
todas as condições definidas no editale seus anexos.

.2.3 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0,
b pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote

. JUSTIFICATIVAS
1 . DA NECESSIDADE

1.1 - Assegurar maior eficácia nos serviços de saúde aos animais atendidos pela Secretaria Municipal de
eio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, bem como promover o controle populacional,

atendimento a Lei Municipal n0 4849, de 25 de abril de 2018
1.2 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, estado Ceará, por meio da Secretaria de Meio Ambiente e

Públicos, com a Criação da Coordenação do Bem Estar Animal, por meio da LEI N0 4849 de 25 de
de 2018, Cria a Coordenadoria de Bem Estar Animal no Município de Juazeiro do Norte e dá outras

as, dessa forma a contratação de empresa especializada para realização de castraçoes de caninos

\-/
felinos com proced imentos veterin ários necessários.
2. LOTE UNICO
2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o

erenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a contratação
ndida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim,

que a competitividade resta amplamente preservada, Essa didática tem como finalidade facilitar o
mento do certame

- DO FORNECIMENTO

1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

.2,',1 -

Â,;. i."tiio §;r::);i;, nr' 1748 - .Lt ;niar'- L,rlioii 5tç - CEP: r,3.ü4i-{lúü *-Juaze:rc dc
sitâ : v',,r,,,'rv. i i,:.lze i rcriúr lor'i't. L ú. uc r. t)i

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Serviço de medicina veterinárie

(Ováriossalpingohisterectomia) em anima
canino (fêmea) com ablaçáo de ovários, trompe
e útero. Técnica de Gancho de Snook, incisãc
retroumbilical de aproximadamente 3,Ocm e

8,0cm e retirada dos órgáos reprodutivos
abranoendo o servico. durante a etaoa de

UND 120 xxx 533,00 63.960,00

i98j,j1!)', ü:li;ij
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castração, de implante subcutâneo
microchip eletrônico em cápsula de

- 0 valor máximo admitido para esta contratação é de 265.717,20 (duzentos e sessenta e cinco mil
e dezessete reais e vinte centavos), de acordo com a media dos preços das pesquisas

as pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativa no 7312020,
05 de agosto de2020, do Ministério da Economia.
I - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

acima, independentemente do valor total do lote

. PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
í - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

. DA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS E DO RECEBTMENTO

1 - 0s serviços serão executados de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
mpetente, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

ria, sendo as despesas de responsabilidade da empresa Contratada.
.2 - Os serviços deverão ser executados no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

prdem de Serviç0.

!.s- oescnrÇÃo Dos PRocEDtMENToS

F.S.t - Ováriossalpingohisterectomia (OSH) - consiste na realizaçáo de laparotomia em fêmeas (cadelas e

latas) com ablação dos ovários, trompas e útero. Em cadelas e gatas é realizada a Técnica de Gancho de
pnook , que consiste em uma incisão retroumbilical de aproximadamente 3,0 cm a 8,0 cm e a retirada dos

Irgãos reprodutivos,

F.g.Z-Orquiectomia-eotermocirúrgicoquedescreveaaçãoderetiradadostestículosemanimaiseétida
pomo um método de controle populacional de eleiçã0, pois se trata de um procpdimento simples, efetivo,
[uncional e seguro, além de não causar danos aos pacientes. / t

[ 

"" " 
v vvvglv, uv, ygvlvllrvgl 

l \T \u/

v

i;tr.: : i'J! ii i. j u ü zc I rilL1i.)Írütt*. cii. ü{]Y. i]i

(Ováriossalpingohisterectomia) em animal
(fêmea) com ablação de ovários, trompa
útero. Técnica de Gancho de Snook,
retroumbilical de aproximadamente 3,Ocrn
8,Ocm e retirada dos órgãos
abrangendo o serviço, durante a etapa
castração, de implante subcutâneo
microchip eletrônico em cápsula de biovid
cirúrgico

UND

0002 Serviço de medicina

240 xxx 243,00 58.320,00

Serviços de medicina veterinária (Orquiectomia)
em animal canino (macho), retirada dosl
testículos - método de controle populacional d§
eleição, abrangendo o serviço, durante a etapal
de castraçáo, de implante subcutâneo dt
microchip eletrônico em cápsula de biovidrol
cirúrgico I

UND

0003

120 xxx 299,33 35.919,60

Serviços de medicina veterinária (Orquiectomia)
em animal felino (macho), retirada dosl
testículos - método de controle populacional d{
eleiçáo, abrangendo o serviço, durante a etapal
de castração, de implante subcutâneo dt
microchip eletrônico em cápsula de biovidrol
cirúrqico I

UND

0004

720 xxx 149,33 107.517,60

Total: 265.717,20
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3.3 - Processo de Microchipagem: O microch p para cães e gatos é uma forma moderna e segura de
o animal de estimaçã0, O microchip e um micro-circuito eletrônico, do tamanho aproximado de um

rão de arroz, sendo assim possível implantá-lo sob a pele. O microchip para animais contém um cód igo
e inalterável que transmite informações específicas. O microchip para cães e gatos não possui

hum tipo de bateria e fica inerte o tem po todo enquanto não for ativado. Ele so emite energia ao ser lido
leitora, para a qual mostrará os dados que ele contém, Como o m icrochip fica dentro de uma cápsu ade

cirúrgico (mesmo material utilizado em marca-passo), a du rabilidade deste dispositivo será o tempo
ue a cápsula leva para se decompor, que é de aproximadamente 100 anos. A colocação será realizada

com o animalsedado durante o processo de castração.
I - O microchip não deverá precisar de nenhum tipo de recarga, só sendo ativado pelo leitor; E

velque o cão ou gato perca o microchip; Não parar de funcionar por toda a vida do an imal; Não será
realizar nenhum tipo de manutenção; O cadastro será de acesso e controle da Coordenadoria de

Estar Social.v -AEmpresa Contratada ficará responsável pela realização de exames necessários pre operatorios para
das castrações, como também análise do felino e canino se o mesmo se encontra apto para
dos procedimentos e também pos operatorio que se fizerem necessários e devidaslização

para os tutores dos felinos e caninos.

. ORIGEM DOS RECURSOS
1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Munici pal, previstos

as seguintes Dotações Orçamentárias:

. DO PAGAMENTO
.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições,

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
petente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

v nceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos serviços
ransferência Bancária em favor da Contratada.

1

.2 - O pagamento será efetuado através de T

. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
- A Contratante obriga-se a:
- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
cumprimento dos prazos.

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
- A Contratada obrlga-se a:

' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
as as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.l

í\ /
Í \-/

3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária paru a perfeita execução dos
solicitados.

8.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste rnstrumento

0
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Orqão Unid. Orç. Proieto/Atividar e Elemento de Despesa
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p.4 . Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Conhatante, em decorrência dos

§erviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança,
p.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
pmpregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.

10. DAS PENALIDADES
10.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

fro presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçoes:
[0.2 - Atraso injustificado na execuçao Oos serviçol, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

pondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da conkatação.
0.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 100/o (dez por

), calculada sobre o montante totalda contratação
\./ 0.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

1 . DA RESCISÃO
1.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

infringência de qualquer das condições pactuadas.

1.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra
Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

hecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
u Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
nta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes

2. DA GESTÃO E FISCALTZAÇÃO DO CONTRATo
2,1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

\-/ a) ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à
das medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual

2,2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de

ubsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n"
.666/1993,

2.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

,666/1993

3. DTSPOSTçOES FTNATS

3.í - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
ade Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019,

bsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, e determina a Lei

A,;. Leão Sar-lrpaio, no 1748 -,i.o andar* Laqoa §ec; - CüP: 63.ü41)-0U0 -
sitc : wu,iw.jutiaeirodrinortc.cc.gor," l:r
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plementar n"12312006 e Lei Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condiçoes
e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam,

njam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de

aturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

3.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

uazeiro do Norte/cE -OL4 o, JU Llto de b>t

D

Secretaria Mun Ambiente e Serviços Públicos
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ANEXO I.A

Lei Municipal no 4849, dê 251041201 I
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Juazeiro do Nortê

JUAUEIRO DO NORTE
cidade de fé e trabatho

PR€FEITURA MUhIICIPÂL

\./

PodBr Executivü

LEt Na 4849 DE 25 DE ABR]L 2018

cria a coordenadoria de Bem Estar Animal no Município de Juazeiro
do Norte e dá outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o arl.47 V e Vl da Lei Orgânica do Município e
o art.47 "F" do Regimento lnterno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
PROMULGO a seguinte Lei.

Art. 1e - Fica autorizado o Poder Executivo a implantação, junto à Secretaria do Meio
Ambiente, da Coordenaria do Bem Estar Animal.

Ad. 2e- Fica a cargo da Coordenadoria do Bem Estar Animal as seguintes funções
dentro desta Lei:

l- Resgatar animais nas seguintes situações:
a) animais atropelados;
b) em sofrimento;
c) cadela no cio;
d) cadela e gata prestes a dar cria;
e) cadela e gata com filhotes;
f) filhotes;
g) animal mordedor com mordedura comprovada e desde que não tenha um

domicílio para ficar em observação;

\./
ll- Promover programas de adoação:
a) feiras no próprio local, inclusive nos finais de semana;
b) feiras de doação em local público e/ou em parceria com empresas privadas,

praças públicas, supermercados, etc;
c) através do site próprio da Coordenadoria do Bem Estar Animal;
d) parceria com entidades de proteção animal.

lll- Todos os animais que derem entrada no órgão serão fotografados e colocados
no próprio site da Prefeitura em até, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para
que os munícipes possam saber se seu animal perdido foi recolhido pelo
órgão.

lV- Promover atendimento veterinário clínico e cirúrgico gratuito para os animais
da população carente.

V- Promover campanhas de castração e identificação em massa, gratuitas, para

PrtátlD iluni(ipêt Joré Cêratdô dô Crur - P.açr Oií.êu FltuaiÍêdq r1tro - Aâiro ÊentÍü. CEp:630Í0-0,0" Jurzêi.o do Noítê, Cê.rá, BÍôsil
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os animais da população, inclusive comunitários, semi-domiciliados e errantes.

Vl- Promover campanhas de identificação gratuita dos animais conjuntamente

com as campanhas de vacinação antirrábica.

Vll-Promover conscientização da posse responsável dos animais nas escolas,

centros comunitários, etc.

Vlll- A fiscalização e divulgação da legislação de proteção dos animais.

lX- A elaboração de normas a fim de inibir o comércio clandestino de animais;

X- A Coordenadoria do Bem Estar Animal manterá em seus arquivos que

ficará à disposição das entidades de proteção animal, uma ficha individual

contendo locale data de origem e destino de cada animal recolhido'

Art. 3e- Os animais resgatados após sua recuperação, seráo castrados, identificados,

vacinados, desverminados e serão encaminhados para adoção'

Art. 4e- A Coordenadoria do Bem Estar Animal será vinculada a Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos e terá orçamento próprio'

Art. Se- A Coordenadoria do Bem Estar Animal terá instalação própria e deverá ter

canis, gatis e centro cirúrgico apropriados, além de instalações para animais de

grande porte.

parágrafo único- Os animais doentes deverão ser encaminhados para o Centro de

Controle de Zoonoses (CCN) de Juazeiro do Norte.

Art. 6e- A Coordenadoria do Bem Estar Animal deverá atender denúncias de maus-

tratos e acionando a Polícia Ambiental na forma da Leiconforme necessário.

Art. 7e- A Coordenadoria do Bem Estar Animal poderá terceirizar seus serviços para

entidades de proteção animalou empresas privadas.

Art. ge- A Coordenadoria do Bem Estar Animal deverá ter transporte próprio ou

terceirizado, tanto para cães e gatos como para animais de grande porte'

Art. ge- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições

em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

pâtário Munr<ipar ro§é cerilílo do ctur - Píâc(roDiÍ.iu,irliri*1.ità:'lTiffj":tll[;;t"Íb6'o'o'oro' rurzêiÍo do Nortê' c""' BÍô3ll
f



sh#&/

W COilISSÂOoructrdc;

tolliat\1,_ 3l! W
Prêfaltu.. lrunicipaI d!

Juazeiro do Norte

JUAZEIRO DO NORTE
cídade de fê e trabalho

PREFEITURA MUtttClpAL
Poder 6xeculivü

25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2019.

Glêdson Lima Bezerra

Presidente

Autoria : Fra ncisco Demontier Ara újo Gra njeiro

\./

\./

Pàtá(lo Mooldpâl JotÉ ce.aÍdo dô Cror - Píaç. OIí(êu Flgueircdq {i" - ôrltro Cêntro - CEP| 63oro{Íc. Ju.êiro do NoÉe, c..Íá, BÍarll
Tclôion.s +53 (18) f566.Í0Ol I swwju.rclGo.goubr

f

1i:i



coil,ssÂo0EU0Ír/qcÀo

EsrABü ruü trHAKe tulhell'-j€-lK-

PR§FHITUR.A MUNTCTPAT Mf; JLIAU §§KÜ M# N#MTffi
Cru pJ : 07,S74.&SA/S0ü[- Í"4

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade pregão Eletrônico no
,07 ,04.1.

\.,

ramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Lici taçã0,
mimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

vencedor(es) da presente Licitaçã0.
conhatação de serviços especializados em medicina veterinária a serem prestados na castração de

ais (caninos e felinos) com implante de microchip para monitoramento, por intermédio da Secretaria
Municipalde Meio Ambiente e Se rviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei Mun icipal no

, de 25 de abrilde 2018, conforme especificações apresentadas no abaixo

Totalda Proposta: R$

v

\./

,li!.'. :, ,lt :ir:ri:,:ti., r:,-' i.i4ii - l!: lt'lii;r - i_;:qca iitci -

si[':: i't''ri' .;
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ote

Valor TotalQtde. Valoriêm
0 lServiço de medicina veterinarie

l(OváriossalpingohisteÍectomia) em anima
canino (fêmea) com ablação de ovários, trompa
e útero. Técnica de Gancho de Snook, incisãc
retroumbilical de aproximadamente 3,Ocm ê
8;Ocm e retirada dos órgáos reprodutivos,
abrangendo o serviço, durante a etapa de
castraçáo, de implante subcutâneo de
microchip eletrônico em cápsula de biovidro
cirúrgico

UND 120 xxx

0 )02 Serviço de medicina veterinárià
(Ováriossalpingohisterectomia) em animal felinc
(fêmea) com ablaçáo de ovários, trompa €

útero. Técnica de Gancho de Snook, incisãc
retroumbilical de aproximadamente 3,0cm a
8,0cm e retirada dos órgãos reprodutivos,
abrangendo o serviço, durante a etapa de
castração, de implante subcutâneo de
microchip eletrônico em cápsula de biovidro
cirúrgico

UND 240 xxx

0r )03 Serviços de medicina veterinária (Orquiectomia)
em animal canino (macho), retirada dos
testículos - método de controle populacional de
eleição, abrangendo o serviço, durante a etapa
de castração, de implante subcutâneo de
microchip eletrônico em cápsula de biovidro
cirúrgico

UND 120 xxx

Serviços de medicina veterinária (Orquiectomia)
em animal felino (macho), retirada dos
testículos - método de controle populacional de
eleiçáo, abrangendo o serviço, durante a etapa
de castraçáo, de implante subcutâneo de
microchip eletrônico em cápsula de biovidro
círúrgico

UND 720 xxx

Unid- Marca/Modelo

0l



\-/

coil§sÂo DE UCTTACÀo

Hs*&ffi# ffi# {:ffieffie 
FclhaN'-Jk$L

P§q§SHãY{-§ffi& MqjrusCsp.fâL, ffik ,§U&ãil§$qrt *# ru#$?.x§
f, r,§ PJ : ffi F" #7,§_*ffi ã/ ffi*ffi §. _ §.dâ

ndereço: ...,..,

de Abertura:
Enkega: Conforme Edital e Contrato.
da Proposta: 60 (sessenta) dias.

de

e Data: ,.

Carimbo e Assinatura do proponente
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E

ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2022.01.04.1

MODELO DE DECLARAç4O DE CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70 DA
CONSTITUIçÃO ON REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

empresa inscrita no CNpJ sob o no

.., DECLARA, sob as penas da lei, para

rtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso xxxlll do Art. 70 da constituição da

ppública Federativa do Brasil,

[r ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

na

\-,
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

conkato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/cE, através do(a) secretaria Municipal de Meio Ambiente e serviços
Públicos e .'.,....,....... para o fim que nere se decrara.

Municí
J/MF

achado,

pio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
sob o n0 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaiia Municipal de Meio Ambiente e Serviços
neste ato representada. por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CoNTíiltlfute, ã de outro lado

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na

v inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o no

portado(a) do CPF n'
neste ato representada por

apenas denominada(o) de
resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n" 2022.07.04,1, tudo de acordo
da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, median

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

com as normas gerais da Lei n'
.520t2002e te cláusulas e condições seguintes

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2022.07.04.1, de acordo com as Leis
n' 10.52012002 e B .666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado,

ado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados em

a veterinária a serem prestados na castração de animais (caninos e felinos) com implante de
para monitoramento, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos

ô

m

\./
d Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei Municipal n0 4849, de 25 de abril de 2018, conforme

constantes no Anexo I do Edital convocatorio, nos quais a contratada sagrou-se vencedora,
n forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

CLAUSULA QUARTA DO PREço, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO
STAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONOMICb.FINANCEIRO

4.í . O objeto contratual tem o valor global estimado R$ .......,..,...
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) d , contados a partir

data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

L*ir-'Salnr*ir, nc'174ii - .1.o i:ndar* Lar;oa §era - CãP; õ .{i4ü-ilü{l -' jr-;rzeirr: rl* i',hrteir-[ - i:rle; i,5B)jiç9]-il.it,;
',i1-o \'.r',:,..i, :::rr-CtIr;. i,ttCili.,-.,;l:v.i,
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mentar respeitados os limites de 25yo sem

4.4 - Poderá ser restabelecida a

que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

\-/

e do contratado e a retribuição da Admi nistração pan ajusta remuneração dos SE rviços, desde que
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

extraordinária e extracontratual, nos lermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/g3,
ser formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNCA CONTRATUAL
5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federaln'8.666/93

5.2 - Os serviços deverão ser executados no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do
mento da Ordem de Serviços.

CLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro

ipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉnm. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
7.1 . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na
dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita
dos serviços solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.í . A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em

M

\/

d a dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança,
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários

pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
q venham incidir sobre o presente contrato,

CLAUSULA NONA. DAS PRO|BIçÔES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

anuência e autorização da CONTRATANTE.

Âv. Ltii: ,,a i:',i:; i), 11r, i ;'..ii1 ' 
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cúusuu oÉctua - Do INADIMpLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

aisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado
la parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com

de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 0S (cinco)dias úteis,
10,2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

sem preju ízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

- A CONTRATADA, pela sua inadim plência no cumprimento do contrato, enquanto durar
0 lo contratual, estará sujeita às seguintes sanções

10.3.1 - advertência;

í0.3

\-,

'10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública

CLAUSULA OÉCIM PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

a

11.1- A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a títuto de mutta pelo não cumprimento
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
prazos, mu ta correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação

í 1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, SE m prévia justificativa, multa correspondente
00/o (dez por cento), calculada sobre o montante totalda contratação

ação às normas conhatuais e asv

í 1.3.1 caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
TANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcera(s) restante(s), independentemente da multa

CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCTSÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará

L
aticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão admi nistrativa prevista no art. 77 daLei Federa

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com re
em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.2 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
I ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1- Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;
12.2.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusuras por quarquer uma das partes;
12,2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

com 30 (hinta)d as de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer dAS cláusulas deste contrato, a parte que

SE sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
ncia definida no sub-item anterior.

CLAUSULA OÉCIIIIII TERCEIRA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão

adas mediante Termo Aditivo.

(
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cLÁusuLA DÉC|MA QUARTA. DA PUBL|CAçÃO
14'1 - Este Contrato deverá ser publicado pot aiix.ção em local de costume até o 5. (quinto)útildo mês subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS
í5'1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 ' o 

fo19 cologtente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
Comarca de Juazeiro do Norte/CE

§§T&ffiG ffiffi CffiÂffi.&
pmtrffiffi§T[.§ffie M&i§l§§fl§§§&t *tr *ff.ffitr.§${.# r# N#ff i.t:

ffi fd $?J : #?. #p4.{}#ã I $,}*# § .. â4

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
celebrado, assinando o mesmo
para que surta seus jurídicos e

Juazeiro do Norte/CE,

em 02 (duas) VI AS de igual teor e forma, na presença das
v acordo entre elas

nhas abaixo,

TEMUNHAS

\./ 1

legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

2. CPF

Y
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Pcrmancn(c clc l.,icitaçno, inrcllritntc <la Sccrctnrin clc

,\drninisrrnçào ckr lvlunicípio cle iunze iro do Nottc

O PREI?EITO DO À4UNICIPIO DE JUIü.E,\RO DO NOR'I'E TT'

usodesunsnuibuiçÔesconíeri«lnspclo t\g,T2,incisosVttclX,clal.,ci Orgânicaivlunicipnl,clc05
dc nbril de 1990;

CONSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla l,ci Cornlllr:rncrltar no 112, <lc 05

tlc irrlho clc 2017, cyttc clispõc sobrc a csr1,1qra firncional cla i\cJrninistraç;'i<.r lvlunicry:al tlc )tttt,t:irrt
do Norrc, conr nlteraçÕes dn Lei Cornplementar nn l1(r, cla 22 dc clezeml:uo dc 2017, dn Í-ci

Complcmen.tar. no 1 1 9, de 26 de o.utubro de 20.1 8, e dn .Lei Complemcn ta r no 1 28, dc 03 dc fcvc reiro

de 2020;

RESOL\iE:

r\rt. 1" - NOME^R lvl^RCOS Wl:isl.,Ír:Y l.,l':l'l'lii'l','\\/r\lllLS, porrrdor tlo

l\C n" 2001015016187 SSP/CÍi, irrscriro no CP[]n" 005.75lr.91)-16, PnIír c] cnr13,o rle l)íovríTrcrr(o

cm cornissÀo de Pregoeiro da Comissào Pernranente dc Licitnçno (Cl)L), intcgrnrtre da estrr,ttrtra

organiznoional da Scer.cta,ria dc Adminisunçrio (SBÀD), dc Nívcl Ocrrpacional Di\S'2'

Art,2o, - Esrn l)orratia ctltra enl vigor na <latn cle 1o clc inneiro ç\e2022.

PaLício lr4uni pal J osc (icraldo clit Ctrtz, cnt Jtrnz.ciro do Nortc, {:lsrnclo clr-r

Cearit, aos 03 dc ianei'ro de2022

Gr.ÊP Lr.v,r tizEI\rrl,
lYt uNr I^L

Pnlrtcto lor d Ocrnklo rln Çttrr, Prnçn Oltcctt Flgrrglrc<l r), s,/r\, bilíÍo Crrllío,

ct!lt ó).0lOO00, f trrtclro tlo Norrc,/CÊ, íorlc, (88) ) 5(rú'loó7
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PARECER JURÍDICO

rnteressada: secretaria Municipal de Meio Ambiente e serviços públicos de Juazeiro
do Norte/CE.
objeto: Análise das minutas do pregão Eletrônico n" 2022.07.04.1

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE TunÍol,cÀ
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO g
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO LINICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.07.04.1, objetivando a
Contrataçáo de serviços especializados em medicina veterin árila a serem prestados na
castração de animais (caninos e felinos) com implante de miciochip para
monitoramento, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte lCE, em atendimento à Lei Municipal n" 4.849, de 25 de
abril de 2018, conforme especificações básicas apresenhàas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do compãtente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (pGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudiciàl da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, .ntão,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM. 

CZõ

\,,

\f
rl

«,c
bo.«,

ô_

Âv. L*S* §*r:pai*. n* 1.74S - l.* *nri* r * Lôü** §cc* - CEP: bl.*4ü-tlCü * J**;eír* d* \*rlelC§ - Fcne: {ii$)3tg}-
I /.1t].1

sil* ; rr-,'*r,ii,j*azeir***notte.r:*,c*v. br



ffisY&ffiffi ffiffi trffieffie
pffiffi Fffi§§§.$ffi& ffi4ffi ru§tr§p&L ffi ffi #ffi&ffi ffi§ffiffi

ffiffi ffi#: ffip.#p$.#ffiffi dffiffi&§_§4
rum{ffiffiftqffi,i0,
Fc!*N,3Õ. [e

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no g.666/93, de 2lde junho de 1993, e suas demais àlterãçoes, as minutas dos Editais de Licitação, bemcomo as dos contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Adminisíração.

como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n" g.6661g3, osprocessos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e aselecionar a proposta mais vantajoru á Adminisiraçao rriutica.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observància aos princípios básicos da Igualdade, da publicidade, daProbidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
lbletivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 daconstituição Federal.

verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2", III, referáte à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames ãa Lei n" 8.66ei193, o àisposto na Lei no
10.52012002, bem como o Decreto Federal no lO.O24lZ019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma ào urt. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeruçãopara atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativano 02, de 1o
de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGqr.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrat ação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempánho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especiÍicações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

1 Orientação Normativa no 02, de 1" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente auhrado em sequência cronolàgica, numerado rubricado, cãntendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. 
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, háde se observar a Súmura no r77 do Tribunar de contas da união (TCq2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamen taçãopara serviÇos comuns de engenharia, o Decreto no 10.024/2019 é peremptório emdispor que o pregão eletrônicó não é o meio hábil fara contratações de obras (art. 4o,inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta doEdital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei deLicitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe deapoio' No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de pregoeiro óficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6" do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regulaúa
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" l0.024l2Tlg. Este parecertem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

ffisYeffiffi ffi# ffiffi&ffie
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Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SEGES no 73,
de 5 de agosto de 20203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no
1.44512015 - Plenárioa.

c7õ
2 Súmula n" 177/TCIJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável dacompetição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdáde entre os licitantes, do-qual e subsidiário oprincípio da publicidade, que envolve o conhecimento, peloi concorrentes potenciais das condições básicas dalicitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregâo.
3 https://www.in.gov.br/enlweb/dou/-/instrucao-normãtiv a-n-il-ãe-s-de-agosto-de -2020-2701llg36a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as ,.contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cenio e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e oconhecimento para análise das condiçõãs técnicas do edital, porquanto a análise queora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do ceÍame eda minuta contratual. Nesse sentido é o entendimãnto do Tribunal de Contas da União(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-plenánios, no lgl/2015-plenário6 e on" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: ..o parecer daassessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legaiidade, isto é, a opiniãoemitida atesta que o procedimento respeitou toàas as exigências legais. o pareceristajurídico não tem competênc ia paraimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas doedital".
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Igualmente se dâ no que tange ao quesito de discricionariedade dacontratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de .orr.r.riê.rcia e opoiunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público especíÍico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões ."r".o-"rdações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedim.rto li.itut ório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabeléce o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e iegais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

hazefuo do Norte/CB,04 de julho de2022.
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937
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de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoçãã deve ser vista como prática suLsidiária.
(TCU. Acórdão n' 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado 

"-, tOiOOZZOtS.;s TCU. Acórdão n" 1492l202L Relator Ministro Bruno Dantás. plenário. Julgado em:23106/2021.6TCU.Acórdãon"l8l/20l5.RelatorMinistroVitaldoRêgo.plenário.Julgado 
em:04/02/2015.

7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/02/2010.
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c0it ssAo bE rurA;;;;WAVISO DE LICITACÃo

lidade - Pregão

- Menor Preço

N" 2022.07.04.1

eto da Licitação: Contratação de seruiços especializados em medicina veterin ária a serem
\_ prestados na castração de animais (caninos e felinos) com implante de m icrochip paramoniúoramento, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Amb iente e Serviçosblicos de Juazeiro do Noúe/CE, em atendimento a Lei Municipal n" 4g49,de 25 de abril de18, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

o Pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceatâ, no uso de suas atribuições
torna público, para coúecimento dos interessados, que estará rcalizando, através da

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

a

LL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2022.07.04.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
de serviços especializados em medicina veteriniária a serem prestados na castração de

(caninos e felinos) com implante de microchip para monitoramento, por intermédio da
a Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do NortelCL, em

a Lei Municipal no 4849, de 25 de abril de 20 I 8, conforme especificações apresentadas
ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 18 de julho de 2022,

a das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia

\-/
de julho de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

sito na Av. Leão Sampaio, no l74B - lo andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horario de 0g 00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. c e. g o v. br.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Julho de2022.

fi:
Marcos Wesíey Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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AVISOS E EDITAIS

022 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DEJULHO OE2022
7773430

2779661

2910798
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709

7946
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ouT/20r7 zo8/zos/zto/213/214 930,33

NOV/20 t7 z1s/zt6/21? 462,?5

DEZ/ 2.017 2t2/ 223 / 2.24/ 2.27 / zz8/ 22s / z3o/ 231 / 1.080,65

JAN,/2018 D4/2.35/236/238/2J9 1.18e,36

FEVI2018 z4o/ 426,21

MAR/20 18 750/?.52/254/255 1.108,62

do Norte,/cE, 04 de julho de 2022. Raimundo Emanoer Bastos de
Caldas Neves - Presidente da Comissão permanente de Licitacão.

CO,[/!ISSÀO OE LíCíIACÀO
rotha['_$O V{,

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - pregão n" 2OZZ.O?.04.1. O pregoeiro Oficial c{o
Município de Juazeiro do Norte, Estado c.ro ceará, no Llso de suas
atribuições legais, torna públic., para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na moclalidade pregão n" ZOZZ.O?.04.1,
do tipo eletrônico, cujo objeto é a contraracão de servicos especializados
em medicina veterinária a serem prestados na castracáo de animais
(caninos e felinos) com implante cle microchip para monitoramento!
por i^termédio da secretaria Mu.icipal de Meio Ambie^te e servicos
Públicos deJuazeiro do Norte,/CE, em atendimento a Lei Municipal
n" 4849, de 25 de abril de 2018, conforme especificações apresenradas
junto ao Edital convocatório e seus anexos, com abertura marcada
para o dia 18 de julho de ZOZZ, a partir das 09,00 horas. O início cle
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá â pârtir do dia 06 de
julho de 2022, às 09:00 horas. Maiores ínformacões na se,le da
Cornissão Permanente cle Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no
1748 - l" andar - Lagoa Seca . CEp: 63.040-000, pelo telefone
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 04 de julho cle

2022. Marcos Wesley Leite Tavares - pregoeiro Oficial clo Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Complementar - prcg;io Eletrirnico r.ro

2022.03.10.2. c) Prcg.eiro oticirrl .lo lv,{rr.icipio .leJuaze irrr clt: N.rrc,
Estado Jo Ce:rrá, l.ro Ltso de suas zrtribuicões legais, ror.. pú[:lico,
para eo.rIrecirrrenr() cl()s interessariLrs, que concluiu o julqtrnrent. íi,al
cio Pregiio N" 2022.tr1.10.2, sendo o seguirrrc: I_ICITANTE
\TNCIEDORE - AL I-OCACOES EIREI I inscriro nc_- CtNpJ n"
33-019.842ic001"44 classiticacl.(ir) .o lc.,re I toraiiza,.{o o valor cle

R$ 477.200,0c (quatr'ce.ros e serenra e sete rnil .lnze'ros reais). A
(:mprrrsâ i'cl-rccrlora foi dr:clararh imbilitlda por crrmprimr:nf() intcgral
às exigôni-:ias clo E<lir:rl (lonvocaf<iri.. Maiorcs inf<rrmrcries n<.r

enclereco eleffônic.: hl[c<;r.pras.c.m, por intermecli. i]ir llolsir rle
Lrcitacões dr.r Brasil (BLL). Inf<.,rrnacôes p..lerii() ser ()lltirlâs 

'inLlâpelo telcfb.re (88)1199-0363. Juaze iro do Nortc,,,CE, 04 cle Jtrlho ,,le

2022, Marcos !fesle1, I-eitc Tavares - Irrcgoeiro oficial .1o \,{rrnicípi..

TOTAL DO VALOR
9.921,32

Deste modo, ficou constatacJo, arravés do Sistema de Dados
deste Município, que o contribuinte eferuou o pagamenro no valor

\-, S 9.921,32 (nove mil, novecentos e vinre e um reais e trinta e dois
centavos).

sto isto, o requerimento foi DEFERIDO
nos termos decididos por esre órgão municipal.

presente, notificamos Vossa Senhorla da DECISÃO
ADMIN proferida pela Junta de Impugnação Fiscal _

JIF, 1" Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do
CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de julho de 2022

Joana D'arc Lourenco da Silva

Presidente ,la Junta de Impugnaçâo

Portaria n" 0270/Z0ZZ

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de to - Tomada de Preços n" Z0ZZ.O5.O4.1 - O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da preíeitura

Municipal Juazeiro do Norte/CE, no uso cle suas arribuições legais,

tornâ para conhecimento dos interessados que esrará dando
ao processo licitatório modalidade Tomada de precos

n"2022 I com a abertura das propostas de preços das licitantes
habilitadas ficando rnarcacla para o dia 0Z cle julho de ZOZZ, às

na sede da Comissâo de Licitação, localizada à Av. Leão

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000. Juazeiro

10:00

Sampaio, n
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Folha Ât,

PAftA CU'DAR DÂ CASA"
n$ 1.80S,00 + BENEFíC|0S.

FüL*A &UIMUEÊ!ÁL,

iÁTTBü5 Ü$ g[Bü§)

Conlato: ie5t§884i-?ôso r,,lAR|ANA

GRANDE ue[Ào oe veÍcuLos DETRAN
FORTALEZA4E

OBSí SOMENTE EirpRESÃS, E ÊEVTDAMENTÉ CÂDASTRADAS No
DETRAN MÁRApoNGÁ poDEM coMpRÂR sucÀTAs NEsrE LEtúo.

SOMENTE Oi.ILINE - 02 DIAS DE GRANDES OPORTUNIDAOES
- Oias do Leilãot 07 e úgt07l:2, iqurnta e serta) _ Inicio da TrânsmEsâo â pâ.tir
das lü:oühs. Local do Leiláo: Site MontenegrD Leiloes. lnformaçôes:
3066,8282 - site: úla{JngrieaeSlqlSdgSs.r!
Visitação: ÁPENAS dia O6iiTt2OZZ _ JBh às 16:30h no pário do Leiloeirc. Rua
Adelnar Paula. n" 1.000, hõirm Esplanarjâ do C;tstelào, FoÍtale&rcE.
CENTENAS OE LOTES : Âut9n1óveis. Calnionêtas e ty,lotos, efi Bom ÉstaCo.
Sucateadâs, Outros, Anos,/,v1Gílelús diversús .2Olf,. ft, jl l_....j
CATÁLOGO: Centenâs de Veiculos de ntarcas e modelos variâdos (V,w
Chevrolet, Fiât, Honda, JÊep entre oütrcs) e ainds Centenas de Motos ,_le
marcas e modeios vaÍiados (Hondâ: CB 300R, CGl2St.iSú CBX 250. BIZ 13S._.
,')hmahê FarerYS 25ü, YBR/XTZ 128...) _ Súzlrki, Sundown dentre otúrcs. i
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